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Cursos são voltados a empreendedores, potenciais empreendedores e beneficiários do PEAD

Cursos de capacitação começam em Capão Bonito
CAPACITANDO EMPREEN-

DEDORES – Através da par-

ceria com o Sebrae, SENAI e 

Fundo Social de Solidariedade 

começou nesta semana em 

Capão Bonito o cronograma de 

cursos voltados a capacitação, 

um deles realizado na Unidade 

Móvel do SENAI na Praça Rui 

Barbosa.

 Os cursos foram dire-

cionados a empreendedores, 

potenciais empreendedores e 

também beneficiários do PEAD 

(Programa Frente de Traba-

lho). 

 Estão acontecendo au-

las do Curso de Reparos em 

Edificações (pintura) na Uni-

dade Móvel SENAI e também 

ovos de Páscoa e bombons no 

Fundo Social.

 Estão programados 

ainda os Cursos de Peque-

nos Reparos em Edificações 

(Hidráulica) e Reparação em 

Instalações Elétricas Residen-

ciais.

 O cronograma de cur-

sos tem articulação da Casa 

do Empreendedor e são dividi-

dos em duas turmas para cada 

curso, sendo 16 pessoas por 

turma.

 As ações voltadas a ca-

pacitação em 2022 serão exe-

cutadas em parceria através 

do Fundo Social de Solidarie-

dade, Secretaria de Assistên-

cia e Desenvolvimento Social, 

Secretaria de Governo e Dire-

toria de Indústria e Comércio, 

visando oferecer cursos de ca-

pacitação e qualificação atra-

vés do SENAI, Sebrae, SENAC 

e SENAR.

 “Não é novidade que 

as empresas estão se tornan-

do cada vez mais exigentes 

quando o assunto é a contra-

tação de profissionais. Além 

do conhecimento e domínio 

na área de atuação, as empre-

sas buscam por pessoas pro-

ativas e que entreguem bons 

resultados. E é por isso que, 

na maioria dos casos, ter so-

mente a graduação não é o 

suficiente para se destacar no 

mercado de trabalho. É fun-

damental estar em constante 

aprendizado para enriquecer 

o currículo e adicionar novas 

experiências na sua carreira. É 

com esta ótica que o Executivo 

Municipal esta ampliando as 

parcerias voltadas a capacita-

ção em Capão Bonito”, desta-

cou a Secretaria de Governo, 

Indústria e Comércio.

 O gerente regional 

do Sebrae – Luis Guilherme 

Guerra Sanches, o analista de 

negócios do Sebrae – Eduardo 

Galvão estiveram presentes 

nas aulas inaugurais na últi-

ma segunda-feira, 07/02, e 

elogiaram o empenho do Go-

verno Municipal em ampliar a 

oferta de cursos na cidade.

 “Os cursos acontecem 

através do Programa Empre-

enda Rápido. A parceria com 

a Prefeitura de Capão Bonito 

foi intensificada e se refletirá 

em resultados ainda melhores 

no empreendedorismo e gera-

ção de emprego e renda neste 

ano”, destacaram Luis Guilher-

me e Eduardo Galvão.
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Julio Fernando Galvão Dias
Prefeito Municipal - Gestão 2021/2024

José Toshio Saito 
Secretaria Municipal de Governo

Gilberto Tobias Domingues
Secretaria Municipal de Agropecuária, 
Obras e Meio Ambiente

Roberto Kazushi Tamura
Secretaria Municipal de Saúde

Carla Jeanice Batista Silveira Sales
Secretaria Municipal de Finanças

Marcelo Batista da Silva
Secretaria Municipal de Planejamento

Ana Luiza Marques Souto Dias (interina)
Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Turismo

Jaderson Nogueira Braga
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

Carlos Pereira Barbosa Filho
Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos

Ana Luiza Marques Souto Dias 
Presidente Fundo Social de Solidariedade

Matheus Antônio Enei Francatto
Relações Institucionais

Administração Regional 
Vila Aparecida (Arva) - Tel.: 3542-6449

Ouvidoria / Corregedoria
Tel.: 08007743104 / 3542-1023

Departamento de Compras
Tel.: 3542-1176

Vigilância Patrimonial
3542-3069 

Junta Militar
Tel.: 3542-3724

Departamento Pessoal
Ramal 9920

Departamento de Trânsito
Ramal 9907

Departamento de Tributação
Ramal 9937
 
Fiscalização
3542-2411

Vigilância Sanitária
Tel.: 3542-4005

Câmara Municipal
Tel.: 3543-8190

PAT (Posto de Atendimento
do Trabalhador)  - Tel.: 3542-4713

Procon  - Tel.: 3542-2101

Conselho Tutelar  - Tel.: 3543-1479

EXTRATO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2022

Objeto: Contratação de empresa especializada para reforma de cai-

xas d’água na E. M. Recanto Maria Lírio Tallarico e E. M. Jornalista 

José Carlos Tallarico.

Vistos, etc...

ADJUDICO e HOMOLOGO o objeto da DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 015/2022 confeccionada de acordo com o Art. 75, Inciso II, da 

Lei nº 14.133/21, à empresa MULTCAIXAS E SERVIÇOS E MANU-

TENÇÃO DE RESERVATÓRIOS METÁLICOS EIRELI, inscrita no 

CNPJ: 05.077.885/0001-40, no valor total de R$ 63.433,33 (ses-

senta e três mil, quatrocentos e trinta e três reais e trinta e três 

centavos).

Capão Bonito, 03/02/2022.

Ana Luíza Marques Souto Dias

Secretária Municipal de Educação 

CONTRATO Nº 09/2022

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022

CONTRATADO: CONSTRÓI LTDA EPP

OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção 

de uma ponte entre os bairros do Rodrigues e o Cachoeirinha, para 

a Secretaria Municipal de Planejamento, deste município.

VALOR GLOBAL: R$ 565.752,60 (quinhentos e sessenta e cinco 

mil, setecentos e cinquenta e dois reais e sessenta centavos)

ASSINATURA: 01/02/2022.

SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 04/2020 

(Protocolo nº 788/2022)

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2020

CONTRATADA: EDMA ALBERTON SCHIMITZ

OBJETO: Locação de 01 (um) Imóvel situado à Avenida Ademar 

de Barros, nº 482, Vila Cruzeiro, neste município de Capão Bonito, 

para uso e instalações do ITESP – Fundação Instituto de Terras do 

Estado de São Paulo “José Gomes da Silva”.

“DO VALOR”: Acrescentando o valor de R$ 22.080,00 (vinte e 

dois mil e oitenta reais) ao valor originário do contrato.

“DO PRAZO”: Prorrogando por 12 (doze) meses, contados a partir 

de 02/01/2022.

ASSINATURA: 03/02/2022.

TERCEIRO TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 

065/2020 (Protocolo nº 752/2022)

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2020

CONTRATADA: ADEMIL TORRESEILHA & CIA LTDA – ME

OBJETO: Contratação de farmácia para o fornecimento de me-

dicamentos emergenciais inexistentes na Farmácia Municipal, 

para pronta e imediata entrega, mediante apresentação individual 

de receituário médico por pacientes em situação de carência no âm-

bito do Município, para a Secretaria Municipal de Saúde.

“DO VALOR”: Acrescentando o valor de R$ 37.800,00 (trinta mil 

e oitocentos reais) ao valor originário do contrato.

ASSINATURA: 01/02/2022.

PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 

010/2021 (Protocolo nº 585/2022)

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2021

CONTRATADA: CLÍNICA IMAGEM S/S LTDA

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços na 

realização de Exames de Tomografia Computadorizada, para a 

Secretaria Municipal de Saúde.

“DO VALOR”: Acrescentando o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta 

mil reais) ao valor originário do contrato.

“DO PRAZO”: Prorrogando por 12 (doze) meses, contados a partir 

de 09/02/2022.

ASSINATURA: 01/02/2022.

- PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO –

EXTRATO DE CONTRATO,
ADITAMENTO E ATA
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Bombardeada por notícias falsas e desinformação, parcela da população não completa
ciclo vacinal. Capão Bonito tem mais de 1000 pessoas nesta situação

Um alerta aos faltosos

ALERTA - Nas últimas se-

manas, programas de TV, 

portais, jornais e revistas 

têm mostrado casos de 

pessoas que escaparam 

por um triz da morte por 

Covid. 

 Contraíram o vírus, 

desenvolveram quadros 

graves da doença, foram 

internados por longo perí-

odo, muitos tiveram de ser 

intubados, mas felizmente 

acabaram escapando do 

desfecho fatal. 

 Todos elas têm uma 

coisa em comum: não to-

maram a vacina ou, quan-

do tomaram, não comple-

taram o ciclo vacinal.

 Capão Bonito se-

gundo dados da Secretaria 

Municipal de Saúde e di-

vulgados recentemente no 

Programa Sintonize Saúde 

(Rádio Panema FM) tem 

mais de 1000 pessoas nes-

ta situação.

 As matérias vêm na 

esteira da onda causada 

pela nova variante Ômi-

cron, muito mais transmis-

sível do que as anteriores. 

 A nova cepa acarre-

tou uma explosão de novos 

casos, aumentou as inter-

nações e também fez subir 

o número de óbitos.

 Assim, a preocupa-

ção voltou a permear nos-

so dia a dia. Somado ao 

afrouxamento do distan-

ciamento social e também 

dos cuidados sanitários, o 

cenário nas últimas sema-

nas tem sido preocupante. 

Felizmente, há indicações 

de que a propagação ace-

lerada da doença já está se 

arrefecendo novamente e 

as perspectivas já são mais 

animadoras para março.

 Mas voltemos aos 

recuperados de casos gra-

ves de Covid. Eles são a 

prova -- viva -- dos male-

fícios que a desinformação 

-- deliberada ou não -- e o 

negacionismo causam em 

nossa sociedade.

 Bombardeada por 

fake news (informações 

falsas) que normalmente 

se alastram pelos grupos 

de WhatsApp mais rapi-

damente do que fogo em 

mato seco, uma parcela 

considerável da população 

acaba sucumbindo e ne-

gando o óbvio: as vacinas 

ajudam a salvar as pesso-

as na medida em que, na 

grande maioria dos casos, 

impedem que a doença se 

desenvolva de forma gra-

ve.

 Portanto, que os 

faltosos da vacina sigam 

as evidências científicas e 

completem o quanto antes 

o seu ciclo vacinal. 

 Dessa forma, esta-

rão protegendo também os 

familiares e todas aquelas 

pessoas com as quais têm 

contato.

 Boletim - O último 

boletim divulgado em Ca-

pão Bonito aponta para 72 

casos confirmados na ter-

ça-feira, 08/02, 302 pesso-

as em quarentena, 331 em 

isolamento domiciliar e 9 

dos 10 leitos ocupados na 

UTI Covid (90%).

 2.616 crianças entre 

05 e 11 anos já foram vaci-

nadas no município.

Crianças sendo vacinadas (05/02) na Vila Aparecida
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PUBLICAÇÃO Nº 001/2022 
 
 
 

CREAR – CENTRO RECREATIVO EDUCACIONAL ARTISTICO RENASCER, em 
cumprimento a Lei Municipal nº 3.791 de 11 de julho de 2013, informa a relação de 
funções e salários de seu quadro de empregados referente ao 1º Semestre de 2022. 
 
 

Função Salário  
Diretor de Escola R$13,32/hora 
Assistente Administrativo R$ 13,50/hora 
Aux. Desenvolvimento Infantil R$ 6,53/hora 
Professor Educação Infantil R$ 9,69/hora 
Prof. Ofic. de Arte e Pintura R$ 7,30/hora 
Prof. Oficineiro R$ 7,30/hora 
Prof. Ofic. de Teatro e Dança R$ 7,30/hora 
Serviços de Cozinha R$ 5,93/hora 
Serviços de Limpeza R$ 5,93/hora 
Auxiliar de Manutenção Predial R$ 5,93/hora 

 
 
 
 
 

Capão Bonito/SP, 07 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
 
 

Centro Recreativo Educacional Artístico Renascer 
Gino César Cunha Arrunátegui – Presidente 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 29/2022- CONTRATO 
CONCURSO PÚBLICO Nº 04/2019 

 
Dr. Julio Fernando Galvão Dias, Prefeito Municipal de Capão Bonito, Estado de São Paulo, torna público 

o presente Edital de Convocação:  

Ficam convocados os candidatos aprovados e classificados no Concurso Público nº 04/2019, homologado 

conforme Portaria nº 535/19, de 18/10/2019, realizado nos termos do Edital, Edição 629, página 5 de 18/10/2019, 

para o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS conforme abaixo indicados interessados em assumir 

emprego CONTRATAÇÃO EM CARATER EMERGENCIAL E TEMPORÁRIO (CONTRATO), para a limpeza das 
Unidades Escolares devendo os candidatos comparecerem na DIVISÃO DE PESSOAL, sito à Rua Nove de Julho 

nº 690 – Centro entre os dias 16 e 17/02/2022 até as 17h. 
 Após o comparecimento os candidatos deverão submeter–se a exame pré-admissional no Centro de 

Saúde I – Rua Marechal Deodoro, 440 – Centro. 

 Para a atribuição em caráter de contrato emergencial e temporário, deverão os candidatos relacionados 
comparecerem em dia e horário estabelecido abaixo na Secretaria Municipal de Educação - Avenida Santos 
Dumont, nº 50 – Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes, Centro – Capão Bonito/SP, para participar da Atribuição 
obedecendo-se a Classificação Final do Concurso Público nº 04/2019, publicizada em 11 de outubro de 2019 na 

Edição nº 628, página 15 da Imprensa Oficial do Município de Capão Bonito, conforme segue:       

 
 

Clas. Inscrição 

 
 

RG Candidato Data de Nasc. 

 
Assinatura 

12 2000442879 450681701 REINALDO ELIAS 
FRANCO 23/12/1983 

 

13 2000442274 583895736 IVANI DA COSTA 
VIEIRA 30/01/1998 

 

14 2000447931 94829550 JOSNEI DE LIMA 
MARQUES 30/08/1985 

 

15 2000447498 575791998 LUCAS HENRIQUE 
FERREIRA 22/05/1999 

 

16 2000449191 324019828 ROBERTO CARLOS 
FERREIRA 10/08/1974 

 

17 2000437137 46.864.219-5 MARCELO BATISTA 
DE OLIVEIRA 11/10/1995 

 

18 2000452312 539564370 
ANA LAURA 
PROENCA 
RODRIGUES 

23/07/2001 
 

CONTINUA
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19 2000442796 352789852 CARLOS ALBERTO 
DE CARVALHO 04/01/1980 

 

20 2000446141 473430861 
VERA LUCIA DE 
JESUS MENDES DA 
SILVA 

04/08/1990 
 

21 2000449663 430399935 JANAINA INES DA 
COSTA 26/01/1988 

 

22 2000440930 29.116.727-5 ROSANA DA 
APARECIDA SILVA 10/07/1976 

 

23 2000441150 473059320 
MARCIA 
APARECIDA 
FERREIRA 

29/11/1990 
 

24 2000440904 412472478 GISIANE AMELIA 
URBANO 06/09/1986 

 

25 2000450728 258804105 ADILSON DO 
PRADO 13/04/1973 

 

26 2000442546 40.998.411-5 NOEMI PRISCILA DE 
LIMA DA SILVA 05/11/1986 

 

27 2000442232 596640092 
ATAIDE MARIANO 
DO NASCIMENTO 
OLIVEIRA 

20/08/2000 
 

28 2000449452 474848991 
JESSICA ADRIELE 
FERREIRA 
NASCIMENTO 

04/06/1991 
 

29 2000440703 489869804 AMAURY RODRIGO 
DO VALE 03/08/1992 

 

30 2000438941 22.119.260-8 MARIA REGINA DOS 
SANTOS VIEIRA 10/08/1968 

 

31 2000444067 34.591.991-9 ROBERTA ADRIANA 
SOARES 01/10/1981 

 

32 2000445910 346733078 ANA LUCIA DA 
COSTA 26/07/1977 

 

33 2000443641 40998971-X ANANIAS  DE 
SOUZA MENDES 23/12/1982 

 

CONTINUA
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34 2000437093 47.272.166-5 
VALQUIRIA 
AZEVEDO DO 
NASCIMENTO 

15/12/1989 
 

35 2000438693 182402769 ANA CLAUDIA DE 
QUEIROZ SANTOS 21/04/1974 

 

36 2000437377 426484861 DAIANE RIBEIRO DA 
SILVA CAMPOS 19/09/1987 

 

37 2000445204 455414087 
TAYNA CAROLINE 
DE OLIVEIRA 
COSTA 

12/03/1996 
 

38 2000442207 47.499.023-0 ALESSANDRA DE 
SOUZA SOUTO 07/10/1990 

 

39 2000439216 473789826 LETICIA RENATA 
FERREIRA XAVIER 01/04/1991 

 

40 2000446598 461903246 LUCILENE CRUZ DA 
SILVA 09/03/1990 

 

41 2000453904 219209054 REGINA DE 
OLIVEIRA 14/02/1963 

 

42 2000446648 575216773 
BIANCA APARECIDA 
DO NASCIMENTO 
LIMA 

08/03/2000 
 

43 2000452262 235327517 
ROSANA MARIA 
MODESTO 
CONSOLMAGNO 

15/02/1974 
 

 
Dia:18/02/2022 (sexta-feira) 
Horário: 08:30h 

Local: Secretaria Municipal de Educação 
Documentos necessários: RG, CPF, Nº do PIS/PASEP e Comprovante de Endereço (atual). 

Paço Municipal Dr. “João Pereira dos Santos Filho”. 

Capão Bonito, 08 de fevereiro de 2022 
 

 
 

Dr. Júlio Fernando Galvão Dias 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 27/2022 
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2021  

 
Dr. Julio Fernando Galvão Dias, Prefeito Municipal de Capão Bonito, Estado de São Paulo, 

torna público o presente Edital de Convocação:  
 
Ficam convocados os candidatos aprovados e classificados no Processo seletivo nº 01/2021, 

homologado conforme Portaria nº 559/21, de 13 de agosto de 2021, publicado na Edição 867, página 
3 de 16 de agosto de 2021, para assumir Emprego Contratado para o cargo de MERENDEIRA 
conforme abaixo indicados.  

 Devendo os candidatos comparecerem na DIVISÃO DE PESSOAL, sito à Rua Nove de 
Julho nº 690 – Centro entre os dias 15 e 16/02/2022 até às 17h. 

 Após o comparecimento os candidatos deverão submeter–se a exame pré-admissional no 
Centro de Saúde I – Rua Marechal Deodoro, 440 – Centro. 

 Para a atribuição em caráter de contrato, deverão os candidatos relacionados abaixo 
comparecerem em dia e horário estabelecido abaixo na Secretaria Municipal de Educação- 
Avenida Santos Dumont, nº 50 – Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes, Centro – Capão Bonito/SP, 
para participar da Atribuição obedecendo-se a Classificação Final do Processo seletivo nº 
01/2021, publicizada em 13 de agosto de 2020 na Edição nº 866, página 15 da Imprensa Oficial do 
Município de Capão Bonito, conforme segue: 

 
Q. Clas. Candidato D.N. RG Assinatura 

01 18 Silmara Aparecida da Silva 
Oliveira  25/01/1983 45672479-5  

02 19 Caroline Martins Rosa Bueno 06/04/1987 40.998.521-1  

03 20 Aline Aparecida de Oliveira Costa  11/08/1989 462617701  

04 21 Juliana das Dores Ferreira  15/09/1989 463037078  

05 22 Valquíria Azevedo do 
Nascimento 15/12/1989 47.272.166-5  

06 23 Natali Mirian de Oliveira Gomes  25/09/1985 45273469-1  

07 24 Silmara Dias de Souza 06/01/1999 568454315  

08 24 Juliana  de Oliveira Alves Silva  01/03/1999 57.936.821-X  

 
Dia: 17/02/2022 (quinta-feira) 
Horário: 09h 
Local: Secretaria Municipal de Educação 
Documentos necessários: RG, CPF, Nº do PIS/PASEP e Comprovante de Endereço (atual). 

 
Paço Municipal Dr. “João Pereira dos Santos Filho”. 

 
 

Capão Bonito, 07 de fevereiro de 2022 
 

      
 
 
 
 
 

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 28/2022 
CONCURSO PÚBLICO Nº 2/2019 

 
Dr. Julio Fernando Galvão Dias, Prefeito Municipal de Capão Bonito, Estado de São Paulo, 

torna público o presente Edital de Convocação:  

Ficam convocados os candidatos aprovados e classificados no Concurso Público nº 2/2019, 

homologado conforme Portaria nº 510/19, de 20/09/2019, realizado nos termos do Edital, Edição 623, 

página 31 de 13/09/2019, para o cargo vago de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB- II 

DISCIPLINA DE MATEMÁTICA conforme abaixo indicados, interessados em assumir emprego 

ANUÊNCIA DE EMPREGOS (EFETIVAÇÃO), Devendo os candidatos comparecerem na DIVISÃO DE 
PESSOAL, sito à Rua Nove de Julho nº 690 – Centro entre os dias 23/02/2022, 24/02/2022 e 25/02/2022 
até as 17h. 

 Após o comparecimento os candidatos deverão submeter–se a exame pré-admissional no 

Centro de Saúde I – Rua Marechal Deodoro, 440 – Centro. 

 Para a atribuição em caráter de efetivação, deverão os candidatos relacionados abaixo 

comparecerem em dia e horário estabelecido abaixo na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Turismo - Avenida Santos Dumont, nº 50 – Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes, Centro – 
Capão Bonito/SP, para participar da Atribuição obedecendo-se a Classificação Final do Concurso 
Público nº 2/2019 publicizada em 13 de setembro de 2019 na Edição nº 623, página 31 da Imprensa 

Oficial do Município de Capão Bonito, conforme segue:    

Clas. 
Inscrição 

RG 
Candidato 

Data de 
Nasc. 

Assinatura  

12º 2000441744 40.238.826-4 
ANA KATIA DE 

OLIVEIRA RENO 
29/02/1984 

 

13º 2000447784 48.748.904-4 
VICTOR 

CAMARGO 
26/06/1993 

 

 
Dia: 28/02/2022 (segunda-feira)  
Horário: 09h 
Local: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo 
Documentos necessários: Diploma Original, RG, CPF, Nº do PIS/PASEP, Comprovante de Endereço 
(atual) e Declaração de Acúmulo. 
  

Paço Municipal Dr. “João Pereira dos Santos Filho”. 
 
 

Capão Bonito-SP, 07 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
 

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 
           PREFEITO MUNICIPAL 
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Serão 38 cursos para alunos do Ensino Médio, das ETECs e jovens com ensino fundamental
completo de até 24 anos; número é recorde

Novotec Expresso abre 40 mil vagas em
cursos de qualificação profissional

QUALIFICAÇÃO PROFIS-

SIONAL - O Governo do Esta-

do anunciou nesta quarta-fei-

ra (9) que vai disponibilizar 

40 mil vagas em cursos de 

qualificação profissional de 

120 horas de duração do Pro-

grama Novotec Expresso no 

contraturno, nos formatos 

presencial e remoto, em to-

das as regiões do estado. É o 

maior número da história do 

programa.

 Além disso, estudan-

tes participantes da iniciativa 

que estejam matriculados no 

ensino médio na rede estadu-

al terão direito a receber um 

auxílio no valor total de até R$ 

600, dividido em 4 parcelas 

mensais, ao longo da duração 

do curso.

 “Com essa qualifica-

ção profissional, conseguimos 

viabilizar mais empregos. 

Pessoas qualificadas se em-

poderam e ganham mais con-

dições de empregabilidade em 

São Paulo”, destacou o gover-

nador João Doria.

 São 38 opções de cur-

sos que foram desenvolvidos 

para atender as demandas 

atuais do mercado de trabalho 

e os interesses dos jovens. Os 

cursos têm previsão de início 

para 14 de março.

 Para se inscrever nos 

cursos, o interessado deve 

acessar o site do Novotec – 

www.novotec.sp.gov.br, fazer 

um cadastro simples e, na 

tela de inscrição, selecionar 

o município de interesse para 

verificar quais cursos estão 

disponíveis e então selecionar 

uma das opções. A comuni-

cação com os inscritos é fei-

ta pelo e-mail cadastrado na 

hora da inscrição. O período 

de inscrições vai de 9 a 25 de 

fevereiro.

 O Novotec Expres-

so não possui processo se-

letivo. Jovens entre 14 e 24 

anos, com ensino fundamen-

tal completo estão aptos a se 

candidatar para uma vaga. É 

importante ficar atento aos 

critérios de classificação utili-

zados para selecionar os alu-

nos quando há mais inscritos 

do que vagas. O programa 

tem como premissa a pari-

dade de gênero dentro das 

turmas e há prioridade aos 

estudantes matriculados no 

Ensino Médio da rede pública 

e das ETECs.

 Para receber a bolsa, 

os jovens elegíveis deverão 

frequentar o curso e não po-

dem ser beneficiários de se-

guro-desemprego. No caso 

dos jovens de 14 e 15 anos, 

será necessária a indicação 

de um responsável legal para 

o pagamento da bolsa e que a 

renda familiar seja de até três 

salários mínimos. O paga-

mento de até quatro parcelas 

será iniciado em abril e feito 

por meio do portal Bolsa do 

Povo, com cartão magnético 

do Bolsa do Povo ou voucher, 

que o aluno usará para sacar 

em caixa eletrônico.

 Lista dos cursos 

nas áreas Gestão e Negócios, 

Produção Cultural e Design, 

Tecnologia da Informação e 

Comunicação, e Meio Ambien-

te: Tecnologia e Eletricidade 

Automotiva; Agente Cultural; 

Ajudante de Logística; Assis-

tente Financeiro; Auxiliar de 

Vendas; Comunicação e Pro-

jeto de Vida para o Mercado 

de Trabalho; Excel Aplicado 

à Área Administrativa; Ges-

tão de Pequenos Negócios; 

Gestão de Projetos com MS 

Project; Gestão de Projetos 

Sociais; Marketing Digital e 

Vendas em Redes Sociais; 

Office 2019; Rotinas de Re-

cursos Humanos; Técnicas de 

Atendimento; Edição de Vídeo 

para Youtube; Introdução à 

Animação Digital; Photoshop 

e CorelDRAW – Tratamento de 

Imagem e Ilustração Digital

Introdução à Jardinagem; Pai-

sagismo – Técnica e Projeto; 

Atendente de Farmácia

Administração de Redes 

Linux; Administração de Re-

des Windows; Aprenda a Pro-

gramar em C#; Auxiliar de 

Projetos Gráficos; Computa-

ção em Nuvem; Criação de 

Aplicativos; Criação de Sites 

com Marketing Digital; Cria-

ção de Sites e Plataformas Di-

gitais; Desenho no AutoCAD; 

Desenvolvimento de E-com-

merce; Desenvolvimento de 

Software para web e celular; 

Design de Plataforma Digitais 

e Experiência do Usuário; In-

trodução a Banco de Dados; 

Introdução à Robótica Utili-

zando Arduíno; Introdução ao 

Desenvolvimento em Java; 

Jogos Digitais; Programação 

Básica para Android; Segu-

rança Cibernética Fundamen-

tal.
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAPÃO BONITO 
LEI MUNICIPAL Nº 4.221 de 20 DE OUTUBRO DE 2016 

Rua 24 de fevereiro 579 – Centro | Capão Bonito – SP | CEP 18300-510 
 Fone (15) 3542.2955 ou 3542.5224- E-mail: cmas@capaobonito.sp.gov.br 

 
1 

 
 

 

RESOLUÇÃO N.04 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022 

“Dispõe sobre a reprogramação de saldos 2021”. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Capão Bonito – 
C.M.A.S., no uso de suas atribuições estabelecidas pela Lei Municipal nº 4.221, 

de 20 de outubro de 2016; 

CONSIDERANDO as deliberações, dos membros do Conselho 

presentes em Reunião Extraordinária, realizada no dia 08 de fevereiro de 2022; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Reprogramação de Saldos Remanescentes 2021. 

Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 
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  DECRETO MUNICIPAL Nº 010/22, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022.          
 

Dispõe sobre permissão de 
uso de Equipamentos, que 
especifica.  

 
 
 
 
 
  DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município 
de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,  
 
 
  Considerando os termos constantes do Protocolado nº 
973/1/2022,    
 

 

  D E C R E T A:  

 

Art. 1º. Fica permitido o uso à título precário, nos 
termos do Art. 106, § 3º da Lei Orgânica Municipal, em favor da 
Faculdade de Tecnologia de Capão Bonito, inscrita no CNPJ sob o 
nº 62.823.257/0174-19, com sede à Rua Amantino de Oliveira 
Ramos, nº 60, Terras do Embiruçu, Município de Capão Bonito/SP, 
dos seguintes equipamentos:  

 
I – 01 (um) nicho c/ 1,70 de altura por 2,00 de 

largura por 0,40 de profundidade, contendo 16 repartições de 
47,7x40,6x400 na cor branca txMDF 15mm e fundo de Eucatex 0,3 
mm. Total de duas peças medindo 6,8 m²;  

II – 02 (duas) barras de ferro pintadas de branco 
(novas) para Ballet;  

III – 04 (quatro) Araras de ferro para 
figurino/fantasia;  

IV – 03 (três chapas de espelhos coladas c/ botões 
franceses e películas de proteção que será cortada e fixada de 
acordo com o espaço da sala;  

V – 01 (uma) caixa de som amplificada 1.600 w de 
potência.    

   
§ 1º. O permissionário obriga-se a utilizar os 

equipamentos cedidos, para realização de curso intensivo de 
dança que acontecerá nas dependências do permissionário.  
   
  

  

     
  
 
 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

  

 
 
 

MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 
 Rua Nove de Julho, nº 690, Centro - CEP 18300 - 900 - Fone (015) 3543.9900 - RAMAL 9924 

Email: jurídico@capaobonito.sp.gov.br 
        SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
 
 
 
 
 

CONTINUA
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  § 2º. O permissionário não poderá ceder ou transferir 
a permissão de uso dos equipamentos descritos no “caput” deste 
artigo.  
 
  Art. 2º. O prazo da permissão será de 06 (seis) meses, 
com início em 15 de fevereiro de 2022, prorrogáveis 
sucessivamente por até iguais períodos.     
 
  Art. 3º As despesas extras que porventura possam 
ocorrer, ficarão por conta do permissionário, e que ao final 
deverá devolver o mesmo nas mesmas condições em que o recebeu 
ao permitente.  
 
  Art. 4º A presente permissão poderá ser interrompida, 
caso a Faculdade de Tecnologia de Capão Bonito, descumpra 
qualquer exigência desta disposição, ou por deliberação do 
Chefe do Executivo.  
 

Art. 5º Este Decreto Municipal entra em vigor na data 
sua publicação.   
   

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 
07 de fevereiro de 2022.         

 
 

 
 

             DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS  
                                      Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.  

 
 
 
 
 
 
 

  

     
  
 
 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

  

 
 
 

MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 
 Rua Nove de Julho, nº 690, Centro - CEP 18300 - 900 - Fone (015) 3543.9900 - RAMAL 9924 

Email: jurídico@capaobonito.sp.gov.br 
        SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
 
 
 
 
 



IMPRENSA OFICIAL14 | Ano XIV • Edição 943 • Capão Bonito, 09 de fevereiro de 2022

 
    PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPÃO BONITO - SP 

                           Rua Nove de Julho, nº 690 - Centro - CEP: 18.300-900 
                                                    Telefone: (15) 3543-9900 - Ramal 9920 / 9928 / 99347 
                                                                  E-mail: rh@capaobonito.sp.gov.br 
 

DIVISÃO DE PESSOAL 
 

 
                          
                            CONCURSO PÚBLICO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 
JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão 
Bonito, Estado de São Paulo, torna público o presente Edital 
de Convocação: 
Ficam convocado(a)s o (a)s candidato(a)s aprovado(a)s e 
classificado(a) no Concurso Público realizado nos termos do 
Edital de Concurso Público n.º 001/2019, para o Cargo de 
FONOAUDIOLOGO, devendo o(a) mesmo(a) comparecer na DIVISÃO DE 
PESSOAL  de 21/02/2022 a 23/02/2022 das 8:hs00 às 11:hs00 e 
das 13:hs00 às 16:hs00, para anuência ao emprego vago, 
obedecida a Classificação Final. 
 
CL N O M E S R.G. ASSINATURA 

2 ALINE SLOMPO DE MORAES RIBEIRO 415593566  
 

O não comparecimento dos candidatos (as) convocados (as) no 
horário, data e local acima citado, implicará, 
automaticamente, na sua desistência e perda de todos os 
direitos havidos pelo referido Concurso Público 
 
Após o comparecimento, os candidatos (as) deverão submeter-se 
a exame de saúde pré admissional no Centro de Saúde I - Rua 
Marechal Deodoro, 440 - Centro, no período supra referido, das 
08:00 às 17:00 horas.  
  
 Paço Municipal Dr. “João Pereira dos Santos Filho”, em  
07 de Fevereiro de 2.022. 
 
 
 
 

JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS  
Prefeito Municipal 
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AUDIÊNCIA PÚBLICA

 A Secretaria Municipal de Saúde de Capão Bo-

nito, convida toda a população para participar da 

Audiência Pública da Saúde, à realizar-se no dia 23 

de FEVEREIRO de 2022 às 15:00 horas, na Câmara 

Municipal de Capão Bonito. Em cumprimento com o 

artigo 12 da Lei Federal Nº 8689 de 1993.

Roberto Kazushi Tamura

Secretário Municipal de Saúde

O Presidente em exercício da Associação “Santuário de Animais Anjos da Luz – SAAL”,

com fulcro no art. 47 do Estatuto Social da Entidade, CONVOCA os membros

associados, e que estão regularizados nos termos do referido Estatuto, para

participarem da ASSEMBLEIA GERAL a ser realizada no dia 19/02/2022 (sábado), às

14:00, no Centro de Convenções “Joel Humberto Landim Stori”, localizado na Praça

Cunha Bueno, em frente à Prefeitura, Centro, Capão Bonito/SP, para deliberação e

aprovação do seguinte assunto:

1 – Eleição da Nova Diretoria Executiva e Novo Conselho Fiscal para o Mandato de

2022/2026 da entidade conforme previsto no Estatuto.

Capão Bonito, 03 de fevereiro de 2022.


